
 

 

 

 

 

 

 

Referente: Resposta aos Ofícios SEI nº 118550/2025/MGI (Processo nº 04977.007537/2017-
71 e SEI nº 53282315) e SEI nº 148069/2025/MGI (Processo nº 04977.007537/2017-71 e SEI nº 
54807351). 

 

 São Sebastião, 05 de novembro de 2025. 

 

 Ilustríssimo Senhor Superintendente, 

Cumprimentando-o respeitosamente, sirvo-me do presente para indicar, na qualidade 
de representante do Município de São Sebastião, os servidores municipais abaixo relacionados 
para comporem, respectivamente, como Titular e Substituto, a função de Gestor Municipal de 
Utilização de Praias – GMUPs, bem como de sua substituta:  

Gestor de Praias:  

Eduardo Gonçalves Toledo 

CPF: 098.615.428-84 

Cargo: Chefe da Divisão de Gestão de Praias 

Telefones: (12) 98160-3118 / (12) 98284-2090 

E-mail: eduardotoledo.prefsaosebstiao@gmail.com  /  toledocold@gmail.com  

 

Substituta:  

Jaqueline Batista de Oliveira Sousa 

CPF: 378.215.288-38 

Cargo: Secretária Adjunta da Secretaria de Habitação e Regularização 

Fundiária 

Telefones: (12) 3892-6568 / (12) 99680-1414 

E-mail:  jaquelineoliveira.adv@outlook.com  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

IN
A

LD
O

 A
LV

E
S

 M
O

R
E

IR
A

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

se
ba

st
ia

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
3F

3-
45

69
-6

97
5-

A
B

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
3F

3-
45

69
-6

97
5-

A
B

8C

mailto:eduardotoledo.prefsaosebstiao@gmail.com
mailto:toledocold@gmail.com
mailto:jaquelineoliveira.adv@outlook.com


 

 

 

 

 

 

 

Informo, ainda, que as demais pendências referentes às obrigações do TAGP serão 
cumpridas dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido no item 4 do referido 
ofício. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

Atenciosamente,  

 

 

 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor 
Superintendente Celso Santos Carvalho 
Secretaria do Patrimônio da União 
Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo 
Avenida Prestes Maia, nº 733, 17º andar 
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